LEI N.º 2.113, DE 13/12/99

Autoriza doação, com outorga de escritura, da área pública que menciona à Empresa ÂNCORA ANTICORROSÃO E PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura da área de terreno constituída pelos Lotes 490 e 450, Quadra 31, Setor 28, medindo 4.375,00m² ( quatro mil, trezentos e setenta e cinco metros quadrados), localizada no Distrito Industrial, Bairro alegre, de propriedade do Município, à Empresa ÂCORA ANTICORROSÃO E PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA. , inscrita no CGC nº 709.636.73/0001-22, mediante concessão de direito real de uso público.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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